
Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"
Estado de São Paulo

r.C:-;"Â:-:'MA:-:RA~M-UN-IC-IP-A-l-DE-V-O-TO-R-A-NT-IM-

VISTO

11 MAR, 2019
/J,..1 ."

lj,"'-

Alison Andrei.5fds Camargo "Lilo"
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Ofício nO78/19 CM

Votorantim, 06 de Março de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n" 037/19, datado em 19 de

fevereiro de 2019, através do qual nos encaminha a Indicação n" 053/19, de autoria do nobre

vereador Heber de Almeida Martins, apresentada durante a 3a Sessão Ordinária, da 3a Sessão

Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 19 de fevereiro de 2019, em atenção a solicitação

epigrafada, informamos que o "Barracão Industrial" abandonapo no bairro Guanabara, próximo

a Industria de Plásticos BEMIS, qifuz fundos com o loteaJ..í/to residencial "Sun Lake", não
é um imóvel público, mas sim um ll\óvel Particular. t~/
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Excelentíssimo senhO~~X \ ~
ALISON ANDREI PE DE\ÇAMARGO \
DD. Presidente da Câ) uniciP~de votoran\imlSP
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